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ATESTADO TÉCNICO E CERTIFICAÇÃO TÉCNICA 

CARTA DE SOLIDARIEDADE 
 

DE: KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 
PARA: RK IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA EPP. 

 

 
A empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, inscrita no CNPJ 92.264.472/00001-70, estabelecida 

no 2° Distrito de São Lourenço do Sul – RS, declara para todos os fins de direito a quem possa interessar, que a 
empresa RK Implementos Agrícolas LTDA., inscrita CNPJ 05.043.720/0001-58, inscrição estadual 125/0081359, 
estabelecida na localidade de Santa Augusta de São Lourenço do Sul - RS, é possuidora de APTIDÃO, para 
COMERCIALIZAÇÃO, REVENDA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL de: carretasagrícolas, 
arados, subsoladores, grades aradoras/niveladoras, roçadeiras, plainas, raspadeiras, distribuidores de 
adubo/calcário, terraceadores, Tratores, Microtratores, Motocultivadores com implementos e/ou, toda e qualquer 
implemento agrícola da MARCA KLR KOHLER, sendo o fabricante Kohler RESPONSÁVEL SOLIDÁRIO, quando do 
fornecimento de Implementos Agrícolas KLR a empresa RK Implementos, junto a Órgãos Públicos das esferas, 
Federal, Estadual, Municipal e Distrito Federal. 

Declara também ser RESPONSÁVEL SOLIDÁRIO pelo fornecimento de peças para manutenção, além do 
suporte técnico, durante todo o período contratual, de acordo com as condições exigidas em edital de licitação e 
seus respectivos anexos. 

A empresa Kohler Implementos Agrícolas LTDA., fabricante de Máquinas e Implementos Agrícolas da Marca 
KLR-Kohler, CERTIFICA desta maneira a empresa RK Indústria de Implementos Agrícolas Ltda., a qual está apta a 
assegurar em nome da Kohler Implementos Agrícolas LTDA., a Autenticidade de catálogos, Prospectos e Manuais 
Técnicos dos Produtos (tratores e/ou implementos) KLR-KOHLER, bem como assegurar a Garantia, Suporte e 
Assistência técnica exigida, conforme o artigo 30 § 8º da Lei 8666, a aferição da metodologia de execução dos 
componentes deste objeto no intuito de garantir o funcionamento do equipamento adquirido num processo 
licitatório público. 

DECLARAMOS ATENDER OS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, NO QUE COUBER, CONFORME A INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SLTI/MP Nº 01/2010: 19.1.1. QUE OS BENS SEJAM CONSTITUÍDOS, NO TODO OU EM PARTE, POR MATERIAL RECICLADO, ATÓXICO, 
BIODEGRADÁVEL, CONFORME ABNT NBR – 15448-1 E 15448-2; 

DECLARAMOS QUE OS IMPLEMENTOS KLR-KOHLER ATENDEM ÀS RECOMENDAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 
TÉCNICAS - ABNT (LEI N.º 4.150 DE 21/11/62), NO QUE COUBER E, PRINCIPALMENTE, NO QUE DIZ RESPEITO AOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
QUALIDADE, UTILIDADE, RESISTÊNCIA E SEGURANÇA. 

DECLARAMOS, SOB AS PENAS DA LEI, NOTADAMENTE O COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE COM A SUSTENTABILIDADE 
AMBIENTAL CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 5º DA IN/SLTI/MPOG 01/2010, RESPEITANDO AS NORMAS DE PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

DECLARAMOS AINDA OBSERVAR OS SEGUINTES CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, NO QUE COUBER, CONFORME A 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SLTI/MP Nº 01/2010: LETRAS A-B-C-D 

 

São Lourenço do Sul, 20 de junho de 2025. 
 

 
 
 

Egbert Kohler 
Proprietário Kohler Implementos Agrícolas LTDA 
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